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HISTÓRICO  Exigência de contrapartidas estabelecidas pelo município de São José dos 
Pinhais em decorrência de Estudo de Impacto de Vizinhança não 
regulamentado por lei municipal.  

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

05/07/2017 Sérgio Guido e 
Flávia 

Reunião com o Secretário de Urbanismo e Diretora Geral, 
na qual foi entregue ofício, solicitando que seja suspensa a 
exigência das contrapartidas, haja vista a ausência de 
regulamentação por lei municipal. 

29/08/2017 Ass. Jurídica Resposta da Prefeitura, com parecer da Procuradoria do 
Município, no sentido de que o requerimento do 
SINDUSCON-PR é infundado. 

   

   

   

   

   

   

   

   


